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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 724/2021-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 31 de agosto de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2021.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2021,  no  Departamento  Municipal  de
Saúde,  para  atendimento  das Atividades  2024  e  2027 (Custeio  dos serviços  de
Atenção Primária à Saúde e Custeio de Leitos UTI Covid-19)”.

Sugerimos a Vossa Excelência,  nos termos do art.  190 do Regimento
Interno  da  Câmara  Municipal,  que  a  presente  propositura  seja  apreciada  em
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL pelas seguintes razões de natureza relevante e
urgente. 

Os recursos da Atividade 2024 serão utilizados na aquisição de material
de  consumo  para  as  unidades  básicas  de  saúde,  que  estão  atuando  de  forma
intensiva  na  vacinação  da  população  e  demais  atendimentos  de  saúde,  e  na
aquisição  de  medicamentos  de  distribuição  gratuita  à  população.  As  unidades
básicas de saúde carecem com urgência desses materiais e medicamentos, para
que o atendimento à população não seja comprometido.

Os  recursos  da  Atividade  2027  são correspondentes  à  competência
Julho/2021, somente agora liberados pelo Ministério da Saúde. Serão repassados à
Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu  Paulista  mediante  termo  aditivo  ao
Convênio SUS/SP nº  02/2021,  a  ser  celebrado após a aprovação e abertura do
respectivo crédito.  A direção da Santa Casa aguarda,  com urgência,  a liberação
desses  recursos,  que  serão  aplicados  no  pagamento  dos  profissionais,  material
hospitalar,  medicamentos clínicos e demais itens de manutenção dos leitos de UTI
Covid-19.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Certos da atenção de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores com a
situação  excepcional  em  questão,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos
nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/ETNN/TSC/kes/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. _____, de 31 de agosto de 2021

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2021,  no  Departamento  Municipal  de
Saúde,  para  atendimento  das  Atividades 2024 e  2027  (Custeio  dos  serviços  de
Atenção Primária à Saúde e Custeio de Leitos UTI Covid-19)”.

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial
de R$  780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), ao Orçamento Programa 2021,
conforme classificação do Anexo I.

O crédito será aberto no Departamento Municipal de Saúde, destinado ao
custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde e ao custeio de Leitos UTI Covid-
19, para atendimento das seguintes atividades: 

I -  Atividade 2024 – Implementação UBS, pagamento de despesas com
material de consumo e material, bem ou serviço de distribuição gratuita (Portaria nº
1.415/2021 - Atenção Primária à Saúde, do Ministério da Saúde);

II  -   Atividade  2027  -   Parceiros  do  SUS  -  Prestadores  -  Média
Complexidade, pagamento de despesas com outros serviços de terceiros pessoa
jurídica (Portaria nº 1.966/2021 - Custeio de Leitos UTI Covid-19, do Ministério da
Saúde).

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente,  decorrente  de  transferências  de  recursos
federais, conforme classificação constante do Anexo II.

Para  viabilizar  o  atendimento  das  referidas  atividades  é necessária  a
abertura  do  crédito  respectivo,  para  andamento  dos  processos,  conforme
documentação anexa.

O crédito destinado à Atividade nº 2024 será utilizado para pagamento de
despesas  com  material  de  consumo  e  material,  bem  ou  serviço  de  distribuição
gratuita  (Portaria  nº  1.415/2021  -  Atenção  Primária  à  Saúde,  do  Ministério  da
Saúde).  As  informações  sobre  os  valores  consta  no  Memorando  Interno  nº
615/2021, expedido pelo Departamento de Municipal de Saúde. 

Os recursos tratados  na Portaria nº 1.415/2021 referem-se à aplicação
das  emendas  parlamentares  para  incremento  temporário  do  Piso  da  Atenção
Primária à Saúde, observando o disposto no Capítulo II da Portaria nº 1.263, de 18
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

de  junho  de  2021,  do  Ministério  da  Saúde,  que  dispõe  sobre  a  aplicação  de
emendas  parlamentares  que  adicionarem  recursos  ao  Sistema  Único  de  Saúde
(SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos
de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2021. Esses
recursos  serão utilizados na aquisição de material  de consumo para as unidades
básicas de saúde, que estão atuando de forma intensiva na vacinação da população
e demais atendimentos de saúde, e na aquisição de medicamentos de distribuição
gratuita à população. As unidades básicas de saúde carecem com urgência desses
materiais  e  medicamentos,  para  que  o  atendimento  à  população  não  seja
comprometido.

O crédito destinado à Atividade nº 2027 será utilizado para pagamento de
despesas com outros serviços de terceiros pessoa jurídica (Portaria nº 1.966/2021 -
Custeio de Leitos UTI Covid-19, do Ministério da Saúde). As informações sobre os
valores  consta  no  Ofício  SMAC nº  091/2021,  expedido  pelo  Departamento  de
Municipal de Saúde. 

Os  recursos  tratados  na  Portaria  nº  1.966/2021,  libera,  em  caráter
excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio de leitos de Unidades
de  Terapia  Intensiva  -  UTI,  para  atendimento  exclusivo  dos  pacientes  Covid-19,
conforme autorizados pelas Portarias nº 373, de 2 de março de 2021 e nº 478, de 17
de março de 2021. Esses recursos são correspondentes à competência Julho/2021,
somente agora liberados pelo Ministério da Saúde. Serão repassados à Santa Casa
de Misericórdia de Paraguaçu Paulista mediante termo aditivo ao Convênio SUS/SP
nº 02/2021, a ser celebrado após a aprovação e abertura do respectivo crédito. A
direção da Santa Casa aguarda, com urgência, a liberação desses recursos, que
serão aplicados no pagamento dos profissionais, material hospitalar, medicamentos
clínicos e demais itens de manutenção dos leitos de UTI Covid-19.

Por conta da presente autorização de abertura de crédito, será alterada a
Programação Orçamentária  da Despesa do Município,  estabelecida pelo Decreto
Municipal nº 6.670, de 6 de janeiro de 2021.

Considerada  a  urgência  e  relevância  da  matéria,  solicitamos  os  bons
préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação
desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura
de  crédito  especial  ao  Orçamento
Programa  2021,  no  Departamento
Municipal  de  Saúde,  para  atendimento
das Atividades 2024 e 2027 (Custeio dos
serviços de Atenção Primária à Saúde e
Custeio de Leitos UTI Covid-19).

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$
780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), ao Orçamento Programa 2021, conforme
classificação do Anexo I.

Art. 2º O  crédito  será  aberto  no  Departamento  Municipal  de  Saúde,
destinado ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde e ao custeio de
Leitos UTI Covid-19, para atendimento das seguintes atividades: 

I -  Atividade 2024 – Implementação UBS, pagamento de despesas com
material de consumo e material, bem ou serviço de distribuição gratuita (Portaria nº
1.415/2021 - Atenção Primária à Saúde, do Ministério da Saúde);

II -  Atividade  2027  -   Parceiros  do  SUS  -  Prestadores  -  Média
Complexidade, pagamento de despesas com outros serviços de terceiros pessoa
jurídica (Portaria nº  1.966/2021 - Custeio de Leitos UTI Covid-19,  do Ministério da
Saúde).

Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do  excesso de
arrecadação  do  exercício  corrente,  decorrente  de  transferências  de  recursos
federais, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 4º Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.670, de 6 de janeiro de 2021.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 31 de agosto de 2021.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/ETNN/TSC/kes/ammm
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ____, de 31 de agosto de 2021 …................................................... Fls. 2 de 2

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

840 10.301.0017.2024.0000 IMPLEMENTAÇÃO UBS   150.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 017 INCREMENTO TEMPORARIO - PORTARIA Nº 1.415

841 10.301.0017.2024.0000 IMPLEMENTAÇÃO UBS   150.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 017 INCREMENTO TEMPORARIO - PORTARIA Nº 1.415

842 10.302.0019.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - PRESTADORES - MÉDIA COMPLEXIDADE 480.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 047 CORONAVÍRUS(COVID-19) - PORTARIA 1966

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$      780.000,00

ANEXO II
Fontes de Recurso
05 00       780.000,00

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$        780.000,00
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/06/2021
| Edição: 120
| Seção: 1
| Página: 93

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.415, DE 28 DE JUNHO DE 2021

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber

recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos

serviços de Atenção Primária à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080,

de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços

correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a despesa da

União para o exercício financeiro de 2021;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a

forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de

recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da

Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde.

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da

consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da

consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que dispõe sobre a aplicação

de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização

de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e

Municípios, no exercício de 2021, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes

ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares

para incremento temporário do Piso da Atenção Primária à Saúde, observando o disposto no Capítulo II da

Portaria nº 1.263, de 18 de junho de 2021.
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Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio

das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de

Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.portalfns.saude.gov.br.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para

essa modalidade de transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do

Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário ao

custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA
CÓD.

EMENDA

VALOR POR

EMENDA (R$)

VALOR TOTAL

DA PROPOSTA

(R$)

FUN

PRO

SP JUQUITIBA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000384722202100 81000794 300.000,00 300.000,00 103

SP LAGOINHA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000381661202100 81000794 100.000,00 100.000,00 103

SP LAGOINHA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000387362202100 81000794 197.687,00 197.687,00 103

SP LAVRINHAS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000383078202100 81000794 250.000,00 250.000,00 103

SP
LENCOIS

PAULISTA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000389781202100 81000794 450.000,00 450.000,00 103

SP LINDOIA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

LINDOIA

36000386696202100 81000794 350.000,00 350.000,00 103

SP LINS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE - LINS

36000385098202100 81000794 250.000,00 250.000,00 103

SP LUCELIA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000387861202100 81000794 100.000,00 100.000,00 103

SP MACATUBA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000384112202100 81000794 50.000,00 50.000,00 103

SP MACAUBAL

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

MACAUBAL

36000387664202100 81000794 100.000,00 100.000,00 103

SP MACEDONIA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

MACEDONIA

36000382581202100 81000794 100.000,00 100.000,00 103

SP MAGDA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DO

MUNICIPIO DE

MAGDA-SP

36000387661202100 81000794 180.000,00 180.000,00 103
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SP
PARAGUACU

PAULISTA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DA

ESTANCIA

TURISTICA DE

PARAGUACU

PAULISTA

36000381954202100 81000794 100.000,00 100.000,00 103

SP
PARAGUACU

PAULISTA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DA

ESTANCIA

TURISTICA DE

PARAGUACU

PAULISTA

36000384799202100 81000794 200.000,00 200.000,00 103

SP PARAIBUNA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PARAIBUNA

36000388353202100 81000794 400.000,00 400.000,00 103

SP PARAISO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000383982202100 81000794 150.000,00 150.000,00 103

SP PARISI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE PARISI

36000385085202100 81000794 501.000,00 501.000,00 103

SP
PATROCINIO

PAULISTA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000383950202100 81000794 150.000,00 150.000,00 103

SP PAULICEIA

FUNDO DE

SAUDE DO

MUNICIPIO DE

PAULICEIA

36000388839202100 81000794 180.000,00 180.000,00 103

SP PAULISTANIA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PAULISTANIA

36000383540202100 81000794 100.000,00 100.000,00 103

SP PEDERNEIRAS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PEDERNEIRAS

36000384254202100 81000794 200.000,00 200.000,00 103

SP PEDREGULHO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PEDREGULHO

36000383034202100 81000794 150.000,00 150.000,00 103

SP PEDREIRA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PEDREIRA

36000384116202100 81000794 300.000,00 300.000,00 103

SP
PEDRO DE

TOLEDO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PEDRO DE

TOLEDO

36000384928202100 81000794 600.000,00 600.000,00 103

SP PENAPOLIS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PENAPOLIS

36000387941202100 81000794 300.000,00 300.000,00 103

SP PEREIRAS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PEREIRAS

36000384750202100 81000794 150.000,00 150.000,00 103

SP PERUIBE

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PERUIBE

36000384920202100 81000794 600.000,00 600.000,00 103

SP PIACATU

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PIACATU

36000383940202100 81000794 181.000,00 181.000,00 103

SP PINDORAMA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

PINDORAMA

36000383047202100 81000794 150.000,00 150.000,00 103
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/06/2021
| Edição: 113-A
| Seção: 1 - Extra A
| Página: 3

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 1.263, DE 18 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que

adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a

realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos

fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no

exercício de 2021.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando o disposto no art. 40, § 5º, inciso II, da Lei nº

14.116, de 31 de dezembro de 2020, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem

recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de

Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2021.

Parágrafo único. Os recursos oriundos de emendas parlamentares de que trata esta Portaria

poderão ser destinadas aos Estados, Distrito Federal e Municípios para:

I - incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção primária à saúde e de Atenção

Especializada à Saúde, para cumprimento de metas, nos termos do Capítulo II;

II - financiamento do transporte de pacientes no âmbito do SAMU 192 e da Rede de Cuidados à

Pessoa com Deficiência, nos termos do Capítulo III;

III - financiamento do transporte sanitário eletivo destinado ao deslocamento de usuários para

realização de procedimentos de caráter eletivo, nos termos do Capítulo IV;

IV - financiamento da Rede Nacional de Laboratórios de Saúde Pública, destinada às ações de

vigilância laboratorial, nos termos do Capítulo V;

V - financiamento das Unidades de Vigilância de Zoonoses - UVZ, responsáveis pela execução

de parte ou da totalidade das atividades, das ações e das estratégias referentes à vigilância, à prevenção e

ao controle de zoonoses e de acidentes causados por animais peçonhentos e venenosos, de relevância

para a saúde pública, nos termos do Capítulo VI;

VI - financiamento para coleiras impregnadas com inseticida para o uso em cães, visando à

prevenção e ao controle da leishmaniose visceral, nos termos do Capítulo VII;

VII - financiamento de ações voltadas para o controle e combate das arboviroses, nos termos do

Capítulo VIII; e

VIII - financiamento de ações voltadas para o fomento de estudos, pesquisas e capacitações no

âmbito da vigilância em saúde, nos termos do Capítulo IX.

Art. 2º Os recursos transferidos a Estados, Municípios e Distrito Federal em decorrência de

emendas parlamentares serão aplicados, preferencialmente, em medidas necessárias ao enfrentamento

da situação de emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19), observada a

programação orçamentária que deu origem ao repasse.

Art. 3º A execução dos recursos de que trata esta Portaria deverá observar a legislação sobre

execução orçamentária e financeira, devendo ser observados:

I - o disposto no art. 3º da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017;
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II - a vedação à aplicação de recursos oriundos de emendas individuais no pagamento de

despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, com pensionistas e com encargos

referentes ao serviço da dívida; e

III - os requisitos e limites estabelecidos nesta Portaria, que, uma vez não atendidos,

configurarão impedimentos de ordem técnica à obrigatoriedade da execução orçamentária e financeira

das emendas parlamentares.

Art. 4º As orientações gerais sobre programas disponíveis e diretrizes do Ministério da Saúde

para a aplicação das emendas parlamentares no exercício de 2021 constarão na Cartilha para

Apresentação de Propostas no Ministério da Saúde 2021, que será disponibilizada no

portalfns.saude.gov.br.

CAPÍTULO II

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE E DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, PARA CUMPRIMENTO DE METAS

Art. 5º A Secretaria de Atenção Primaria à Saúde e a Secretaria de Atenção Especializada à

Saúde disponibilizarão, no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde, os valores máximos que poderão

ser adicionados temporariamente:

I - ao Piso da Atenção Primária à Saúde de cada Município e Distrito Federal, considerando:

a) assistência financeira complementar para custeio dos Agentes Comunitários de Saúdes;

b) incentivo financeiro da APS - Capitação Ponderada;

c) incentivo financeiro da APS - Desempenho;

d) incentivo para Ações Estratégicas;

e) incentivo financeiro da APS - Per capita de transição;

f) incentivo financeiro da APS - Fator compensatório de transição; e

g) programa de Informatização da APS; e

II - aos recursos da Média e Alta Complexidade, devendo ser considerado:

a) o conjunto da produção das unidades públicas sob gestão do ente federado; e

b) a produção do estabelecimento de saúde, no caso de entidade privada sem fins lucrativos.

Art. 6º Para a transferência dos recursos de que trata este Capítulo, serão adotados os seguintes

procedimentos:

I - o gestor do fundo de saúde do Estado, do Distrito Federal ou do Município acessará o

Sistema de Gerenciamento de Objetos e Propostas do Fundo Nacional de Saúde, disponível em

portalfns.gov.br, e indicará como objeto o incremento temporário do Piso de Atenção Primária à Saúde ou

da Média e Alta Complexidade; e

II - caso o gestor do fundo de saúde do Estado, do Distrito Federal ou do Município tenha

indicado como objeto o incremento temporário da Média e Alta Complexidade, deverá informar o número

do CNES:

a) dos estabelecimentos de saúde, quando os recursos forem destinados a entidades privadas

sem fins lucrativos; ou

b) da Secretaria de Saúde municipal ou estadual, quando os recursos forem destinados ao

conjunto das unidades públicas sob gestão do ente federativo.

Parágrafo único. Na hipótese de o gestor do fundo de saúde não realizar a indicação, o saldo de

recursos será devolvido ao parlamentar autor da emenda para nova indicação.

Art. 7º A aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção

Primária à Saúde observará o valor máximo, por Município, de até 100% (cem por cento) da soma do valor

total repassado ao Município e ao Distrito Federal no exercício de 2020.

§ 1º A não observância dos requisitos e limite previstos no caput configurará impedimento de

ordem técnica à obrigatoriedade da execução orçamentária e financeira da emenda parlamentar.
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§ 2º Os recursos de que trata este artigo serão aplicados na manutenção de unidades de

atenção básica à saúde, para desenvolvimento de ações e serviços relacionados à atenção primária, e,

especialmente, nas ações que contribuam para o alcance de desempenho dos indicadores do Previne

Brasil, a exemplo de iniciativas como a contratação de serviços para informatização, e que custeiem a

estrutura necessária para o alcance dos indicadores de desempenho.

§ 3º Os Munícipios, quando participantes de Consórcio Público Municipal de Saúde, poderão

destinar os recursos oriundos de emenda parlamentar de incremento Piso da Atenção Primária à Saúde

para a remuneração de produção de serviços vinculados ao respectivo consórcio.

Art. 8º Os recursos do incremento temporário da Média e Alta Complexidade serão destinados

à:

I - manutenção de unidades públicas sob gestão de Estados, Distrito Federal e Municípios,

devendo ser destinados para o conjunto de estabelecimentos de saúde cadastrados no Sistema do

Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde - SCNES, limitados em até 100% (cem por cento) da

produção total aprovada na média e alta complexidade dessas unidades no exercício de 2020, segundo

sistemas de informações que compõem a base nacional de informações do SUS; e

II - manutenção de unidades de propriedade ou gerenciadas por entidades privadas sem fins

lucrativos contratadas, conveniadas ou com instrumento congênere firmado com o ente beneficiado,

devendo ser destinados para cada estabelecimento de saúde cadastrado no SCNES, limitados em até

100% (cem por cento) da produção aprovada na média e alta complexidade da unidade no exercício de

2020, segundo sistemas de informações que compõem a base nacional de informações do SUS.

§ 1º A não observância dos requisitos e limites previstos nos incisos do caput configurará

impedimento de ordem técnica à obrigatoriedade da execução orçamentária e financeira da emenda

parlamentar.

§ 2º Os recursos de que trata o inciso I do caput serão aplicados na manutenção das unidades

públicas sob gestão do ente federativo, devendo ser dirigidos à ampliação da oferta e/ou qualificação dos

serviços disponibilizados pelas unidades próprias em ações e serviços relativos à atenção em média e alta

complexidade.

§ 3º Para a transferência dos recursos previstos no inciso II do caput, o gestor local do SUS

deverá observar a necessidade de contrato, convênio ou instrumento congênere com o ente federativo,

nos termos do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, cujo valor englobe a

totalidade dos recursos a serem repassados para o desenvolvimento de ações e serviços relativos à

atenção de média e alta complexidade para cumprimento de metas.

§ 4º Os Munícipios quando participantes de Consórcio Público Municipal de Saúde poderão

destinar os recursos oriundos de emenda parlamentar de incremento MAC para a remuneração de

produção de serviços vinculados ao respectivo consórcio.

§ 5º Os planos de trabalho relacionados à execução dos recursos de que trata este artigo, tanto

para manutenção de unidades próprias do ente como de unidades de propriedade ou gerenciadas por

entidades privadas sem fins lucrativos contratadas, conveniadas ou com instrumento congênere firmado

com o ente beneficiado, deverão ser publicados nos sítios oficiais dos entes.

Art. 9º Os contratos, convênios ou instrumentos congêneres, ou os aditivos aos instrumentos já

existentes, de que trata o § 3º do art. 8º deverão considerar o caráter temporário dos recursos financeiros a

serem transferidos, para o estabelecimento de compromissos e metas que não ocasionem ampliação

permanente dos recursos repassados à entidade privada sem fins lucrativos contratada.

§ 1º Para fins do disposto no caput e no § 3º do art. 8º, as metas a serem definidas poderão ser

quantitativas ou qualitativas, devendo ser justificada a escolha da entidade privada sem fins lucrativos,

quando houver mais de uma entidade contratualizada com o ente.

§ 2º As metas quantitativas poderão englobar, dentre outros, o excedente de produção

previamente autorizado e o atendimento a necessidades pontuais como a redução da fila da regulação,

devendo estar de acordo com o plano de saúde e com a programação anual de saúde.
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§ 3º As metas qualitativas poderão considerar, dentre outros, o aperfeiçoamento de práticas e

condições de funcionamento das unidades, como implantação de protocolos, adoção de políticas de

humanização e de adequação da ambiência e o tempo médio de realização de procedimentos.

Art. 10. As emendas parlamentares de que tratam este Capítulo serão realizadas:

I - no caso do art. 7º, na Modalidade de Aplicação 31 e 41, na GND 3 e na ação orçamentária

2E89 - Incremento Temporário ao custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de

Metas; e

II - no caso do art. 8º, nas Modalidades de Aplicação 31 e 41, no Grupo de Natureza de Despesa -

GND 3 e na ação orçamentária 2E90 - Incremento Temporário ao custeio dos Serviços de Atenção

Especializada à Saúde para Cumprimento de Metas.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este Capítulo serão transferidos, nos termos dos § 9º e

§ 16 do art. 166 da Constituição Federal, em até seis parcelas, a contar da data de publicação do ato

específico do Ministro de Estado da Saúde que habilitar o ente federativo ao recebimento do recurso

financeiro.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS FINANCEIROS DE ESTRUTURAÇÃO PARA FINANCIAMENTO DO TRANSPORTE

DE PACIENTES NO ÂMBITO DO SAMU 192 E DA REDE DE CUIDADOS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art. 11. O financiamento de veículos para o transporte de pacientes no Programa SAMU 192 e

para o transporte sanitário adaptado no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência deverá ser

realizado por meio do acesso do gestor do fundo de saúde estadual, municipal ou do Distrito Federal ao

Sistema de Gerenciamento e Cadastro de Propostas do Fundo Nacional de Saúde, após a indicação

parlamentar.

§ 1º Para o programa SAMU, o gestor do fundo de saúde estadual, municipal ou do Distrito

Federal informará o quantitativo de veículos necessários por CNES, conforme o volume de recursos

alocados pelo parlamentar.

§ 2º O quantitativo máximo de veículos por município, Estado, Distrito Federal ou por CNES será

o estabelecido pela área técnica conforme o disposto nos arts. 12 e 13.

§ 3º O parlamentar, em sua indicação, deverá observar o preço sugerido no SIGEM para

aquisição do veículo, indicando recursos suficientes.

§ 4º Será publicada portaria informando o CNPJ do fundo beneficiado, município, CNES, tipo e

quantitativo de veículos, número da emenda e valor, cuja contratação está autorizada devido ao aporte de

recursos oriundos de emendas parlamentares com execução autorizada pelos órgãos competentes.

§ 5º No caso de transporte sanitário adaptado no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa com

Deficiência, as emendas poderão ser destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, devendo a

proposta ser cadastrada pela entidade responsável, em consonância com os critérios dispostos no art. 12,

e a sua execução ocorrerá por meio de instrumento de convênio celebrado com o Ministério da Saúde, nos

termos da legislação pertinente.

Art. 12. O financiamento de veículo de transporte sanitário adaptado para pessoas com

deficiência dentro da Rede de Cuidados à Saúde da Pessoa com Deficiência será realizado conforme os

seguintes critérios:

I - o veículo a ser adquirido deverá estar vinculado a um Centro Especializado em Reabilitação -

CER habilitado, pelo Ministério da Saúde;

II - caso o Centro Especializado em Reabilitação (CER) tenha recebido deste Ministério um

veículo de transporte sanitário adaptado, o gestor responsável pela unidade deverá apresentar uma

declaração, datada e assinada, contendo justificativa circunstanciada da necessidade de um novo veículo

adaptado;

III - a especificação do veículo de transporte sanitário adaptado a ser adquirido deverá seguir a

descrição no Sistema de Gerenciamento de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais -

SIGEM, disponível para consulta em portalfns.saude.gov.br; e
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/08/2021
| Edição: 155
| Seção: 1
| Página: 46

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 1.966, DE 13 DE AGOSTO DE 2021

Libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso

financeiro para custeio de leitos de Unidades de Terapia

Intensiva - UTI Tipo II Adulto e Pediátrico dos Estados e

Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-

19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e

II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Fica liberada, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio

de 25.404 (vinte e cinco mil e quatrocentos e quatro) leitos das Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo II

Adulto e Pediátrico dos Estados e Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19,

correspondente ao mês de julho/2021, cuja solicitação de autorização tenha sido feita com base na

Portaria GM/MS nº 829, de 28 de abril de 2021.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos

valores previstos no Anexo a esta Portaria, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, mediante

processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 3º O descumprimento das regras previstas na Portaria GM/MS nº 829, de 28 de abril de

2021, ensejará a devolução dos recursos recebidos, nos termos das normas aplicáveis.

Art. 4º O recurso orçamentário objeto desta Portaria correrá por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018.8585.6500 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário CVD0 - Medida

Provisória nº 1.043, de 16 de abril de 2021, no montante de R$ 121.646.105,00 (cento e vinte e um milhões,

seiscentos e quarenta e seis mil e cento e cinco reais) e Plano Orçamentário CVF0 - Medida Provisória nº

1.062, de 9 de agosto de 2021, no montante de R$ 1.086.321.895,00 (um bilhão, oitenta e seis milhões,

trezentos e vinte e um mil e oitocentos e noventa e cinco reais).

Parágrafo único. As despesas autorizadas nos termos desta Portaria são relativas ao mês de

julho de 2021 e corresponderão ao montante total de R$ 1.207.968.000,00 (um bilhão, duzentos e sete

milhões e novecentos e sessenta e oito mil reais), referente a recurso do Bloco de Manutenção das Ações

e Serviços Públicos de Saúde, conforme Anexos I e II.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I

UF IBGE MUNICIPIO CNES ESTABELECIMENTO PCEP

GESTÃO

DO

RECURSO

Nº

LEITOS

UTI

COVID-

19

ADULTO

(CÓD

26.12)

VALOR

CUSTEIO MÊS

R$

PORTARIA

AUTORIZA

AC 120020
CRUZEIRO

DO SUL
5336171

HOSPITAL

REGIONAL DO

JURUA

E 10 480.000,00
373/GM/

02/03/2

AC 120020
CRUZEIRO

DO SUL
5336171

HOSPITAL

REGIONAL DO

JURUA

E 10 480.000,00
501/GM/

19/03/20
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SP 353070 MOGI GUACU 2096498

HOSPITAL

MUNICIPAL DR

TABAJARA RAMOS

M 2 96.000,00
1.149 GM/MS

07/06/2021

SP 353070 MOGI GUACU 2096498

HOSPITAL

MUNICIPAL DR

TABAJARA RAMOS

M 5 240.000,00
431/GM/MS

11/03/2021

SP 353070 MOGI GUACU 2096498

HOSPITAL

MUNICIPAL DR

TABAJARA RAMOS

M 10 480.000,00
557/GM/MS

26/03/2021

SP 353080 MOGI MIRIM 2088193

IRMANDADE DA STA

CASA DE

MISERICORD DE

MOGI MIRIM MOGI

MIRIM

M 14 672.000,00
624/GM/MS

06/04/2021

SP 353130 MONTE ALTO 2028204
SANTA CASA DE

MONTE ALTO
M 3 144.000,00

373/GM/MS

02/03/2021

SP 353130 MONTE ALTO 2028204
SANTA CASA DE

MONTE ALTO
M 5 240.000,00

431/GM/MS

11/03/2021

SP 353190 MORRO AGUDO 2745801

HOSPITAL SAO

MARCOS MORRO

AGUDO

M 5 240.000,00

1.401

GM/MS

25/06/2021

SP 353350 NOVO HORIZONTE 2088487
SANTA CASA DE

NOVO HORIZONTE
M 4 192.000,00

478/GM/MS

17/03/2021

SP 353350 NOVO HORIZONTE 2088487
SANTA CASA DE

NOVO HORIZONTE
M 6 288.000,00

431/GM/MS

11/03/2021

SP 353390 OLIMPIA 2082845
SANTA CASA DE

OLIMPIA
M 5 240.000,00

735 GM/MS

19/04/2021

SP 353390 OLIMPIA 2082845
SANTA CASA DE

OLIMPIA
M 5 240.000,00

373/GM/MS

02/03/2021

SP 353390 OLIMPIA 2082845
SANTA CASA DE

OLIMPIA
M 5 240.000,00

478/GM/MS

17/03/2021

SP 353440 OSASCO 8028

HOSPITAL

MUNICIPAL ANTONIO

GIGLIO

M 10 480.000,00
373/GM/MS

02/03/2021

SP 353440 OSASCO 8028

HOSPITAL

MUNICIPAL ANTONIO

GIGLIO

M 22 1.056.000,00
1.149 GM/MS

07/06/2021

SP 353440 OSASCO 8052

HOSPITAL REGIONAL

DR VIVALDO

MARTINS SIMOES

OSASCO

E 10 480.000,00
624/GM/MS

06/04/2021

SP 353440 OSASCO 8052

HOSPITAL REGIONAL

DR VIVALDO

MARTINS SIMOES

OSASCO

E 10 480.000,00
431/GM/MS

11/03/2021

SP 353440 OSASCO 8052

HOSPITAL REGIONAL

DR VIVALDO

MARTINS SIMOES

OSASCO

E 20 960.000,00
839/GM/MS

29/04/2021

SP 353440 OSASCO 8052

HOSPITAL REGIONAL

DR VIVALDO

MARTINS SIMOES

OSASCO

E 10 480.000,00
809/GM/MS

27/04/2021

SP 353460 OSVALDO CRUZ 2082586

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

OSVALDO CRUZ

M 6 288.000,00
373/GM/MS

02/03/2021

SP 353460 OSVALDO CRUZ 2082586

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

OSVALDO CRUZ

M 4 192.000,00
749/GM/MS

20/04/2021

SP 353470 OURINHOS 4049020
SANTA CASA DE

OURINHOS
M 5 240.000,00

478/GM/MS

17/03/2021

SP 353470 OURINHOS 4049020
SANTA CASA DE

OURINHOS
M 10 480.000,00

431/GM/MS

11/03/2021

SP 353550
PARAGUAÇU

PAULISTA
2082519

SANTA CASA DE

PARAGUACU

PAULISTA

M 5 240.000,00
373/GM/MS

02/03/2021

SP 353550
PARAGUAÇU

PAULISTA
2082519

SANTA CASA DE

PARAGUACU

PAULISTA

M 5 240.000,00
478/GM/MS

17/03/2021
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/03/2021
| Edição: 40-A
| Seção: 1 - Extra A
| Página: 1

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 373, DE 2 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento para autorização de leitos de

Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico COVID-

19, em caráter excepcional e temporário.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o procedimento para autorização de leitos de Unidade de

Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico Covid-19, em caráter excepcional e temporário.

Art. 2º As solicitações de autorização de leitos em caráter excepcional e temporário de que trata

esta Portaria devem ser encaminhadas por meio do Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em

Saúde (SAIPS), disponível no endereço eletrônico www.saips.saude.gov.br, acompanhada da seguinte

documentação:

I - ofício de solicitação, com data atual e devidamente assinado, encaminhado pelo respectivo

gestor do SUS Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, com as informações:

a) nome do Município e seu respectivo código IBGE;

b) nome do estabelecimento de saúde e seu respectivo código no Sistema de Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);

c) número de leitos de UTI Covid-19 a serem autorizados, que deve ser de, no mínimo, 5 leitos

por tipo (adulto e pediátrico) e por estabelecimento; e

d) declaração de garantia da existência de um respirador por leito, equipamentos e recursos

humanos necessários, compatíveis com os dados do estabelecimento no SCNES, que devem estar

atualizados.

Art. 3º As solicitações de autorização de leitos encaminhadas até 26 fevereiro de 2021, com

fundamento na Portaria GM/MS nº 3.300, de 4 de dezembro de 2020, serão analisadas com base nesta

Portaria.

§ 1º As solicitações de autorização de leitos analisadas e autorizadas na forma do Anexo I terão

efeitos financeiros a partir de janeiro de 2021.

§ 2º As solicitações de autorização de leitos analisadas e autorizadas na forma do Anexo II terão

efeitos financeiros a partir de fevereiro de 2021.

Art. 4º As solicitações de prorrogação de autorização de leitos encaminhadas até 26 de

fevereiro de 2021, com fundamento na GM/MS Portaria nº 3.300, de 2020, e ainda pendente de análise,

terão, no caso de aprovação, efeitos financeiros a partir de fevereiro de 2021.

Art. 5º A autorização de leitos solicitadas a partir do dia 1º de março de 2021 deverão observar o

disposto nesta Portaria.

Parágrafo único. As novas autorizações de leitos em caráter excepcional e temporário, de leitos

UTI II Adulto - Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) COVID-19 (código 26.12) e UTI II Pediátrica -

Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) COVID-19 (código 26.13) para atendimento exclusivo dos

pacientes SRAG/COVID-19, devem considerar os critérios epidemiológicos e a rede assistencial disponível,

devendo os leitos estarem prontos para serem utilizados em estabelecimentos hospitalares que prestam

serviços ao SUS.

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 5

0/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
22

24
 E

nv
io

 e
m

 3
1/

08
/2

02
1 

16
:4

7:
54

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

21
/1

63
44

/1
63

44
_o

ri
gi

na
l.p

df

18



31/08/2021 PORTARIA GM/MS Nº 373, DE 2 DE MARÇO DE 2021 - PORTARIA GM/MS Nº 373, DE 2 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-373-de-2-de-marco-de-2021-306210095 2/16

Art. 6º A autorização dos leitos de UTI COVID-19 será condicionada à avaliação técnica, emitida

pela Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar - CGAHD/DAHU/SAES/MS, contemplando os

seguintes itens:

I - os estabelecimentos e os leitos de UTI COVID-19 devem constar obrigatoriamente nos Planos

de Contingência Estaduais e Distrital, publicados em Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite (CIB);

II - a rede assistencial disponível; e

III - o registro atualizado e regular dos casos, pelo hospital, no Sistema e-SUS Notifica - Módulo

internações.

Art. 7º Fica estabelecida a obrigatoriedade aos gestores de saúde dos leitos autorizados:

I - de notificar os casos internados no SIVEP Gripe, na data da admissão do paciente; e

II - de alimentar o Sistema de Informação Hospitalar - SIH/SUS.

Art. 8º O custeio dos novos leitos de UTI COVID-19 autorizados considerará o valor do

procedimento 08.02.01.029-6 - Diária de UTI-II Adulto Covid-19 e 08.02.01.030-0 - Diária de UTI-II

pediátrica Covid-19, conforme definido na Portaria SAES/MS nº 237, de 18 de março de 2020.

Art. 9º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular

e automática, dos montantes estabelecidos nos Anexos I e II, aos Fundos Estaduais, do Distrito Federal e

Municipais de Saúde, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria

de Atenção Especializada à Saúde.

Parágrafo único. As solicitações de autorizações de leitos realizadas até o último dia de cada

mês, terão seus recursos de custeio transferidos no mês subsequente.

Art. 10. As despesas autorizadas nos termos do Anexo I e II desta Portaria correspondem ao

primeiro trimestre de 2021.

Art. 11. As autorizações de leitos e de despesas não previstas no art. 10 serão objeto de Portaria

específica.

Art. 12. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018 8585 6500 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Nacional (Plano Orçamentário - CVBO

- Medida Provisória nº 1.032, de 24 de fevereiro de 2021).

Art. 13. Esta Portaria não se aplica a leitos de UTI adulto, pediátrico e neonatal estabelecidos na

Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017.

Parágrafo único. Para que os leitos existentes, de que trata o caput, sejam autorizados em

caráter excepcional e temporário como leitos UTI Covid-19, é necessário solicitar a sua desabilitação e

encaminhar pedido de autorização, nos termos do art. 2º.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Fica revogada a Portaria GM/MS nº 3.300, de 4 de dezembro de 2020, publicada no

Diário Oficial da União nº 233, de 7 de dezembro de 2020, seção 1, página 81.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO I

Leitos de UTI Covid-19 - autorização janeiro/2021

 

 

UF IBGE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO GESTÃO

Nº

proposta

SAIPS

LEITO

UTI

ADULTO

Cód.

26.12
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SP 352480 JALES 2079895

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

JALES

9   137085 432.000,00

SP 2079976
LARANJAL

PAULISTA
2079976

SANTA CASA DE

LARANJAL

PAULISTA

10   136309 480.000,00

SP 352670 LEME 2078074
SANTA CASA DE

LEME
5   137126 240.000,00

SP 352680
LENCOIS

PAULISTA
2077582

HOSPITAL NOSSA

SENHORA DA

PIEDADE

6   136785 288.000,00

SP 353060
MOGI DAS

CRUZES
7473702

HOSP MUN DE

MOGI DAS CRUZES

PREF WALDEMAR

COSTA FILHO

40   137482 1.920.000,0

SP 353130 MONTE ALTO 2028204
SANTA CASA DE

MONTE ALTO
3   137406 144.000,00

SP 353390 OLIMPIA 2082845
SANTA CASA DE

OLIMPIA
5   136734 240.000,00

SP 353460 OSVALDO CRUZ 2082586

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

OSVALDO CRUZ

6   136655 288.000,00

SP 353550
PARAGUACU

PAULISTA
2082519

SANTA CASA DE

PARAGUACU

PAULISTA

5   136491 240.000,00

SP 353670 PEDERNEIRAS 2791749
SANTA CASA DE

PEDERNEIRAS
5   136793 240.000,00

SP 353730 PENAPOLIS 2078503
SANTA CASA DE

PENAPOLIS
10   137476 480.000,00

SP 353870 PIRACICABA 2772310
SANTA CASA DE

PIRACICABA
5   136915 240.000,00

SP 353870 PIRACICABA 9425802

HOSPITAL

REGIONAL DE

PIRACICABA

24  
135497/

136659
1.152.000,0

SP 354260 REGISTRO 2079593
HOSPITAL SAO

JOAO REGISTRO
10   136197 480.000,00

SP 354260 REGISTRO 9556095

HOSPITAL

REGIONA DE

REGISTRO

REGISTRO

10   135617 480.000,00

SP 354340 RIBEIRAO PRETO 2081164

HOSPITAL SANTA

LYDIA RIBEIRAO

PRETO

3   134550 144.000,00

SP 354340 RIBEIRAO PRETO 2082187

HOSPITAL DAS

CLINICAS FAEPA

RIB PRETO

12   136445 576.000,00

SP 354340 RIBEIRAO PRETO 2084414
SANTA CASA DE

RIBEIRÃO PRETO
4   134549 192.000,00

SP 354390 RIO CLARO 2082888
SANTA CASA DE

RIO CLARO
10   136152 480.000,00

SP 354780 SANTO ANDRE 0008923

CENTRO

HOSPITALAR DE

SANTO ANDRE DR

NEWTON DA

COSTA BRANDAO

20   137454 960.000,00

SP 354850 SANTOS 2080354
HOSPITAL SANTO

ANTONIO SANTOS
9   134368 432.000,00

SP 354870
SAO BERNARDO

DO CAMPO
0105759

H. DE CAMPANHA

COVID 19-

HOSPITAL DE

URGENCIA

10   137460 480.000,00

SP 354870
SÃO BERNARDO

DO CAMPO
7373465

HOSPITAL DE

CLINICAS

MUNICIPAL

30   137457 1.440.000,0

SP 355010 SAO MANUEL 2080443

HOSPITAL DA CASA

PIA SAO VICENTE

DE PAULA

5   137112 240.000,00
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/03/2021
| Edição: 52
| Seção: 1
| Página: 47

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 478, DE 17 DE MARÇO DE 2021

Autoriza leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI, para

atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 373, de 2 de março de 2021, que dispõe sobre o

procedimento para autorização de leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico COVID-

19, em caráter excepcional e temporário;

Considerando a Portaria SAES/MS nº237, de 18 de março de 2020, que inclui habilitações, leitos

e procedimentos para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19;

Considerando a decisão proferida na Ação Civil Originária (ACO) nº 3474, em trâmite no Supremo

Tribunal Federal (STF), que versa sobre habilitação/autorização de Leitos de UTI Covid-19; e

Considerando as solicitações do Gestor Municipal de Saúde, encaminhadas por meio do

Sistema de Apoio a Implementação de Políticas de Saúde - SAIPS, analisadas e aprovadas tecnicamente

pela Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar - CGAHD/DAHU/SAES/MS, constante no

NUP-SEI nº 25000.040156/2021-97, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o número de leitos das Unidades de Tratamento Intensivo COVID-19, Tipo

II, dos estabelecimentos descritos no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços

Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado de São Paulo e

Municípios, em parcelas mensais, no montante de R$ 77.184.000,00 (setenta e sete milhões cento e

oitenta e quatro mil reais).

Art. 3º As despesas autorizadas nos termos do Anexo desta Portaria correspondem ao primeiro

trimestre de 2021.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, do

montante estabelecido no art. 2º, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, em parcelas mensais,

mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 5º O recurso orçamentário objeto desta Portaria correrá por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018.8585.6500 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário - CVB0 - Medida

Provisória nº 1.032, de 24 de fevereiro de 2021).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da

3ª (terceira) parcela de 2021.

EDUARDO PAZUELLO

 

                                                                                                           ANEXO
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SP 352260 ITAPIRA 2081091

HOSPITAL

MUNICIPAL DE

ITAPIRA

MUNICIPAL 139769 15   7

SP 352270 ITAPOLIS 2079836

SANTA CASA DE

MISERICORDIA

ITAPOLIS

MUNICIPAL 138655 5   2

SP 352390 ITU 2092298
SANTA CASA DE

ITU
MUNICIPAL 135977 10   4

SP 352410 ITUVERAVA 2751704

SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE

ITUVERAVA

MUNICIPAL 138237 10   4

SP 352440 JACAREI 2096412

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

JACAREI

MUNICIPAL 138844 6   2

SP 352470 JAGUARIÚNA 2023474

HOSPITAL

MUNICIPAL

WALTER FERRARI

MUNICIPAL 139051 9   4

SP 352530 JAU 2791722
SANTA CASA DE

JAU
MUNICIPAL

139508

138191
28   1

SP 352590 JUNDIAI 2786435
HCSVP HOSPITAL

SÃO VICENTE
MUNICIPAL 139013 29   1

SP 352670 LEME 2078074
SANTA CASA DE

LEME
MUNICIPAL 138292 5   2

SP 352900 MARILIA 2025507

HOSPITAL DAS

CLINICAS

HCFAMEMA

ESTADUAL 138661 20   9

SP 352900 MARILIA 5860490

HOSPITAL

UNIVERSITARIO DE

MARILIA

MUNICIPAL 139167 6   2

SP 352930 MATAO 2090961

HOSPITAL CARLOS

FERNANDO

MALZONI MATAO

ESTADUAL 138583 8   3

SP 352940 MAUA 2082349

HOSPITAL DE

CLINICAS DR

RADAMES NARDINI

MUNICIPAL 137895 10   4

SP 353010 MIRANDOPOLIS 2083019

HOSPITAL

ESTADUAL DE

MIRANDOPOLIS DR

OSWALDO BRANDI

FARIA

ESTADUAL 137749 10   4

SP 353070 MOGI GUACU 2096463
SANTA CASA DE

MOGI GUAÇU
MUNICIPAL 137687 10   4

SP 353350
NOVO

HORIZONTE
2088487

SANTA CASA DE

NOVO HORIZONTE
MUNICIPAL 139635 4   1

SP 353390 OLIMPIA 2082845
SANTA CASA DE

OLIMPIA
MUNICIPAL 138451 5   2

SP 353470 OURINHOS 4049020
SANTA CASA DE

OURINHOS
MUNICIPAL 138429 5   2

SP 353550
PARAGUACU

PAULISTA
2082519

SANTA CASA DE

PARAGUACU

PAULISTA

MUNICIPAL 138275 5   2

SP 353710 PEDERNEIRAS 2078422
FUNBEPE

PEDREIRA
MUNICIPAL 137888 10   4

SP 353780 PIEDADE 2083175
SANTA CASA

PIEDADE
MUNICIPAL 139516 5   2

SP 353870 PIRACICABA 2772310
SANTA CASA DE

PIRACICABA
MUNICIPAL 139027 5   2

SP 353870 PIRACICABA 2087057

HOSPITAL DOS

FORNECEDORES

DE CANA DE

PIRACICABA

MUNICIPAL 139698 8   3

SP 353930 PIRASSUNUNGA 2785382
SANTA CASA DE

PIRASSUNUNGA
MUNICIPAL 139832 5   2

SP 354070 PORTO FERREIRA 2082322
HOSPITAL DONA

BALBINA
MUNICIPAL

138667

139047
7   3
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D E S P A C H O

Encaminho o Projeto de Lei nº 050/21, de
autoria do sr. Prefeito Municipal, protocolizado em
31/08/2021, à Procuradoria Jurídica para análise da
matéria  e  apresentação  do  respectivo  parecer
instrutivo. Informo que o projeto poderá ser objeto
do  regime  de  urgência  especial  na  Sessão
Ordinária a ser realizada em 08/09/2021.

Gabinete da Presidência, 1º de setembro de 2021.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2021.09.01 11:10:36 BRT
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Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 50/21
1 mensagem

Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 1 de setembro de 2021 11:13
Para: Plazza - Procuradoria Jurídica <juridico@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e
expedição do competente parecer técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

Ediney Bueno
Câmara Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista - São Paulo

despacho_pl_50.pdf
197K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - Remessa de Proje... https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3a34178723&view=pt&search=a...

1 of 1 01/09/2021 11:14
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Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

PROJETO protocolizado para tramitação
1 mensagem

Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 1 de setembro de 2021 11:22
Para: "Ver. Clemente da Silva Lima Junior" <juninho@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Daniel Rodrigues Faustino"
<danielfaustino@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Delmira de Moraes Jerônimo"
<professoradelmira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Derly Antonio da Silva"
<professorderly@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Fábio Fernando Siqueira dos Santos"
<fabiosantos@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Graciane da Costa Oliveira Cruz"
<gracianedemadureira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. José Roberto Baptista Junior"
<juniorbaptista@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Marcelo Gregorio"
<marcelogregorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Paulo Roberto Pereira"
<paulojapones@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Ricardo Rio Menezes Villarino"
<ricardorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade"
<professor.rodrigo@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vanes Aparecida Pereira da Costa"
<vanesgeneroso@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vilma Lucilene Bertho Álvares"
<vilmabertho@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI Nº 050/21, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura
de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Departamento Municipal de Saúde, para atendimento das
Atividades 2024 e 2027 (Custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde e Custeio de Leitos UTI Covid-19)".
Protocolo em 31/08/21.

Ediney Bueno
Setor de Processo Legislativo

pl_050-2021.pdf
8663K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - PROJETO protoc... https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3a34178723&view=pt&search=a...

1 of 1 01/09/2021 11:23
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Assunto: Projeto de Lei nº 50/2021

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 50/2021, de autoria do Sr Prefeito
Municipal, na qual dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento
Programa 2021,  no Departamento Municipal  de Saúde,  para atendimento das  Atividades
2024 e 2027 (Custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde e Custeio de Leitos  UTI
Covid-19), no valor de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), conforme classificação
constante do Anexo I, para atendimento das seguintes atividades:

I - Atividade 2024 – Implementação UBS, pagamento de despesas com material de consumo
e  material,  bem  ou  serviço  de  distribuição  gratuita  (Portaria  nº  1.415/2021  -  Atenção
Primária à Saúde, do Ministério da Saúde); 

II - Atividade 2027 - Parceiros do SUS - Prestadores - Média Complexidade, pagamento de
despesas com outros serviços de terceiros pessoa jurídica (Portaria nº 1.966/2021 - Custeio
de Leitos UTI Covid-19, do Ministério da Saúde). 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais :

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

Os recursos para abertura do crédito suplementar pleiteado serão  cobertos
com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, decorrente de
transferências de recursos federais, conforme classificação do Anexo II, se enquadrando nos
termos do artigo 43, §1º, Inciso II da Lei Federal nº 4320/1964, que diz:

“Art. 43 A abertura dos créditos     suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Parecer Jurídico 62/2021
Protocolo 32230 Envio em 01/09/2021 13:26:25
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comprometidos:
II– os provenientes do excesso de arrecadação;”

Se enquadra ainda quanto aos aspectos de iniciativa e competência, nos
termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201, Inciso IV  do
Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o
Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art.  201  É  da  competência  privativa do  Prefeito  a  iniciativa  de  leis  que
disponham sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Todavia, solicitou o Autor, através do Oficio nº 724/2021-GAP,  protocolizado
em  31/08/2021,   que  o  projeto  de  lei  seja  submetido  ao REGIME DE URGÊNCJA
ESPECIAL para apreciação, tendo em vista “a relevância e urgência da matéria afim de
não comprometer aquisição de medicamentos de distribuição gratuita à população, além da
liberação  desses  recursos  ao  Hospital  local  para  pagamento  dos  profissionais,  material
hospitalar, medicamentos clínicos e demais itens de manutenção dos leitos de UTI Covid-19 ”,
cumprindo os requisitos de relevância e urgência.

Por  urgência  especial  entende-se  a  dispensa  das  exigências  regimentais,
conforme dispõe ao rt. 190 do Regimento Interno:

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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“Art. 190 A Urgência Especial é a dispensa das exigências regimentais, salvo a
de parecer e quórum legal para aprovação, para que até dois (2) projetos de
autoria do Chefe do Executivo Municipal e um (1) projeto de autoria da Mesa
Diretora,  sejam imediatamente deliberados  na pauta  da Ordem do Dia  de
Sessão Ordinária, a fim de evitar grave prejuízo ou perda de oportunidade.”

O pedido de urgência especial pode ser requerido pela Mesa Diretora ou por
pelo menos 1/3 dos Vereadores, conforme disposto no art. 191, Inc. I, alíneas “a” e “b” do
Regimento Interno, devendo tal requerimento ser submetido à deliberação do Plenário, que
poderá aceitá-lo ou não.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 01 de setembro  de 2021

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)
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Requer  regime  de  Urgência
Especial  para  tramitação  do
Projeto  de  Lei  nº  050/2021,
conforme especifica.

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal,

Em conformidade com o artigo 191, I, “b” do Regimento Interno
desta  Casa,  os  Vereadores  que  a  este  subscrevem vêm  requerer  REGIME  DE
URGÊNCIA ESPECIAL para  a  tramitação,  na  Sessão  Ordinária  a  ser  realizada
nesta data, da seguinte matéria de autoria do sr. Prefeito Municipal:

PROJETO  DE  LEI  Nº  050/2021, que  “Dispõe  sobre  autorização  para
abertura  de  crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2021,  no
Departamento Municipal de Saúde, para atendimento das Atividades 2024
e 2027 (Custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde e Custeio de
Leitos UTI Covid-19).”

Justifica-se o regime de urgência especial  para a matéria  em
questão, tendo em vista que o Chefe do Poder Executivo, por meio do Ofício nº
724/2021-GAP,  alega que os  recursos serão utilizados nas unidades básicas de
saúde  que  carecem com  urgência  de  materiais  e  medicamentos  e  serão  ainda
aplicados  no  pagamento  dos  profissionais,  material  hospitalar,  medicamentos
clínicos e demais itens de manutenção dos leitos de UTI Covid-19, sendo portanto
matéria de natureza relevante e urgente.

Palácio Legislativo Água Grande, 8 de setembro de 2021.

                                                     PAULO ROBERTO PEREIRA                                                      
Vereador

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA                                     MARCELO GREGORIO
                 Vereadora                                                                                      Vereador

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE                  DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
                  Vereador                                                                                          Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2021.09.08
19:34:22 BRT

Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2021.09.08 19:40:02 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2021.09.08 19:40:49 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2021.09.08 19:41:31 BRT

Assinado por: RODRIGO ALMEIDA
DOMICIANO DE
ANDRADE:34952006816,
2021.09.08 20:01:04 BRT
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Palácio Legislativo  Aqua  Grande 

at5/7-621u  
Estância Turística de  Paraguay  Paulista 

ECI r4 :I iP -Ft A DA COSTA  
etária 

REQUERIMENTO N° 314/21-SO  
URGÊNCIA ESPECIAL  

Ver. PAULO ROBERTO PEREIRA e Outros 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

14 SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 8 DE SETEMBRO DE 2021  

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
.c,  

2° PAULO ROBERTO PEREIRA 
C‹?  

30 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
>-` 

4° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO ,X 

50 DELMIRA DE MORAES JERONIMO 2(  

6° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  
2(  

7° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 14" 

8°  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

90 MARCELO GREGORIO 
/ 

10° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 

110  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
--?<7  

12° DERLY  ANTONIO  DA SILVA 
?<1  

13° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

TOTAIS IA 0 
 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que  o  Requerimento  nº  314/21-SO,  de

autoria do Vereador Paulo Roberto Pereira e Outros,

que  solicita  regime  de  urgência  especial  para

apreciação do Projeto de Lei nº 050/21, de autoria do

sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado  na  14ª  Sessão

Ordinária realizada em 8 de setembro de 2021, sendo

aprovado por  doze  (12)  votos  favoráveis  dos

Vereadores,  obtendo,  dessa  forma,  o  quórum  de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

incluir o projeto supracitado na pauta da Ordem do Dia

da 14ª Sessão Ordinária para apreciação em regime

de urgência especial, em conformidade com o disposto

no Regimento Interno da Casa.

Departamento Legislativo,  08 / 09 / 2021

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2021.09.09 11:05:30 BRT
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Ao Projeto de Lei nº 050/2021

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2021,  no  Departamento  Municipal  de
Saúde,  para  atendimento  das  Atividades
2024  e  2027  (Custeio  dos  serviços  de
Atenção  Primária  à  Saúde  e  Custeio  de
Leitos UTI Covid-19).

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa  para  analisar  e  exarar  parecer
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  050/2021,  relato  a  seguir,  como Relator  Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Por  meio  deste  Projeto  o  Executivo  visa  obter  autorização  para
abertura  de  crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2021,  no  Departamento
Municipal  de Saúde,  no valor de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil  reais),
destinado ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde e ao custeio de
Leitos UTI Covid19, para atendimento das seguintes atividades: 

I  –  R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais)  para  Implementação  UBS,
pagamento de despesas com material de consumo e material, bem ou serviço de
distribuição  gratuita  (Portaria  nº  1.415/2021  -  Atenção  Primária  à  Saúde,  do
Ministério da Saúde);

II – R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) para Parceiros do
SUS -  Prestadores – Média Complexidade,  pagamento de despesas com outros
serviços de terceiros pessoa jurídica (Portaria nº 1.966/2021 - Custeio de Leitos UTI
Covid-19, do Ministério da Saúde).

Os valores do crédito adicional pleiteado serão cobertos com recursos
provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do  exercício  corrente, decorrente  de
transferências  de  recursos  federais,  conforme  classificação  do  Anexo  II,  se
enquadrando nos termos do art. 43, §1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/1964.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 4º da
propositura a alteração da programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.670, de 6 de janeiro de 2021.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra nos termos do inciso IV, § 3º do art.  55 da Lei Orgânica do Município,
combinado com o inciso IV do art. 201 do Regimento Interno e inciso I do art. 30 da
Constituição Federal.

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 050/2021, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 8 de setembro de 2021.

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: RODRIGO ALMEIDA
DOMICIANO DE
ANDRADE:34952006816,
2021.09.08 21:54:27 BRT
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Palácio Legislativo ua Grande 

C  
Estância Turística de Paraguagu Paulista 

PROJETO DE LEI N° 050/21  
URGÊNCIA ESPECIAL  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

14a  SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 8 DE SETEMBRO DE 2021  

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1°  FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

2° PAULO ROBERTO PEREIRA 

3° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
2S 

40 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 

50 DELMIRA DE MORAES JERONIMO 

6° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  
,7><  

70 RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
0><  

8° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

90 MARCELO GREGORIO --R' 

10° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 
>< 

110  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
-, 

12° DERLY  ANTONIO  DA SILVA ."-S.  

13° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

TOTAIS 4 c& G 12.2 C2 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 —Website: www.cannaraparaguacu.sp.gov.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº 050/21, de autoria

do sr. Prefeito Municipal, foi deliberado em regime de

urgência especial  na 14ª Sessão Ordinária realizada

em 8 de setembro de 2021, sendo aprovado por doze

(12) votos favoráveis dos Vereadores, obtendo, dessa

forma, o quórum de maioria absoluta necessário à sua

aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

expedir Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e

posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito  Municipal

para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  08 / 09 / 2021

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2021.09.09 11:05:44 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 050-2021

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito especial ao Orçamento Programa 2021,
no  Departamento  Municipal  de  Saúde,  para
atendimento  das  Atividades  2024  e  2027
(Custeio  dos serviços  de Atenção  Primária  à
Saúde e Custeio de Leitos UTI Covid-19).

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 780.000,00 (setecentos
e oitenta mil reais), ao Orçamento Programa 2021, conforme classificação do Anexo I.

Art. 2º O crédito será aberto no Departamento Municipal de Saúde, destinado ao custeio dos
serviços de Atenção Primária à Saúde e ao custeio de Leitos UTI Covid-19, para atendimento
das seguintes atividades: 

I -  Atividade 2024 – Implementação UBS, pagamento de despesas com material de
consumo e material, bem ou serviço de distribuição gratuita (Portaria nº 1.415/2021 - Atenção
Primária à Saúde, do Ministério da Saúde);

II  -   Atividade  2027  -   Parceiros  do  SUS  -  Prestadores  -  Média  Complexidade,
pagamento  de  despesas  com  outros  serviços  de  terceiros  pessoa  jurídica  (Portaria  nº
1.966/2021 - Custeio de Leitos UTI Covid-19, do Ministério da Saúde).

Art.  3º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do excesso  de arrecadação  do
exercício corrente, decorrente de transferências de recursos federais, conforme classificação
constante do Anexo II.

Art. 4º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 6.670, de 6 de janeiro de 2021.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 8 de setembro de 2021.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 049/21 - PL 050/21  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

840 10.301.0017.2024.0000 IMPLEMENTAÇÃO UBS   150.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 017 INCREMENTO TEMPORARIO - PORTARIA Nº 1.415

841 10.301.0017.2024.0000 IMPLEMENTAÇÃO UBS   150.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 017 INCREMENTO TEMPORARIO - PORTARIA Nº 1.415

842 10.302.0019.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - PRESTADORES - MÉDIA COMPLEXIDADE 480.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 047 CORONAVÍRUS(COVID-19) - PORTARIA 1966

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$      780.000,00

ANEXO II
Fontes de Recurso
05 00       780.000,00

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 780.000,00

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 049/21 - PL 050/21  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

A
ut

óg
ra

fo
 4

9/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
23

08
 E

nv
io

 e
m

 0
9/

09
/2

02
1 

08
:4

2:
40

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

21
/1

64
11

/1
64

11
_o

ri
gi

na
l.p

df

80



A
ut

óg
ra

fo
 4

9/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
23

08
 E

nv
io

 e
m

 0
9/

09
/2

02
1 

08
:4

2:
40

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

21
/1

64
11

/1
64

11
_o

ri
gi

na
l.p

df

Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2021.09.08 23:55:24 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2021.09.08 23:57:27 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2021.09.08 23:58:30 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2021.09.08 23:59:47 BRT

Assinado por: ALESSANDRO CESAR
CUNHA:12107503842, 2021.09.09
08:38:52 BRT

81



Palácio Legislativo Agua Grande 

at,i4i-q, gnu  
Estância Turística de Paraguagu Paulista 

PREFEITURA IVAIICIPAL 	STANCIA 
TURÍSTICA DE P4R4GtJA "ILISTA -SP 
Protocolo ° 	t • `—' 	---, 

...;,:k2 ei.:  

	

i 	  Data: _÷./ 

I STO 

Oficio N° 0434_-2021 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 9 de setembro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 
Autógrafo referente ao Projeto de autoria desse Executivo, aprovado em regime de urgência 
especial na 14° Sessão Ordinária realizada em 08/09/2021, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 049/21, relativo ao Projeto de Lei n° 050/21, que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no 
Departamento Municipal de Saúde, para atendimento das Atividades 2024 e 2027 (Custeio 
dos serviços de Atenção Primária à Saúde e Custeio de Leitos  UT!  Covid-19 ". 

Ate losamente 

OSE.  ROBER 
Presidente  

PTISTA JUNIOR  
ara  Municipal  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua  Guarino  Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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Sexta-feira, 10 de Setembro de 2021 Ano I  | Edição nº 146 Página 4 de 7

Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.397, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Departamento Municipal
de Saúde, para atendimento das Atividades 2024 e 2027 (Custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde e Custeio
de Leitos UTI Covid-19).
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), ao
Orçamento Programa 2021, conforme classificação do Anexo I.
Art. 2º O crédito será aberto no Departamento Municipal  de Saúde, destinado ao custeio dos serviços de Atenção
Primária à Saúde e ao custeio de Leitos UTI Covid-19, para atendimento das seguintes atividades: 
I  -  Atividade 2024 – Implementação UBS, pagamento de despesas com material  de consumo e material,  bem ou
serviço de distribuição gratuita (Portaria nº 1.415/2021 - Atenção Primária à Saúde, do Ministério da Saúde);
II -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS – Prestadores – Média Complexidade, pagamento de despesas com outros
serviços de terceiros pessoa jurídica (Portaria nº 1.966/2021 – Custeio de Leitos UTI Covid-19, do Ministério da Saúde).
Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, decorrente
de transferências de recursos federais, conforme classificação constante do Anexo II.
Art. 4º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
6.670, de 6 de janeiro de 2021.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 9 de setembro de 2021.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

840 10.301.0017.2024.0000 IMPLEMENTAÇÃO UBS   150.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 017 INCREMENTO TEMPORARIO - PORTARIA Nº 1.415

841 10.301.0017.2024.0000 IMPLEMENTAÇÃO UBS   150.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 017 INCREMENTO TEMPORARIO - PORTARIA Nº 1.415

842 10.302.0019.2027.0000  PARCEIROS  DO  SUS  -  PRESTADORES  -  MÉDIA  COMPLEXIDADE
480.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 047 CORONAVÍRUS(COVID-19) - PORTARIA 1966

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$  780.000,00

ANEXO II
Fontes de Recurso
05 00      780.000,00
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$     780.000,00

10/09/2021 Ano I | Edição nº146 |  Município de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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